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Lei nº 2.474/2025, de 22 de janeiro de 2025. 
 

 

 

Autoriza o pagamento do Piso Salarial Nacional aos 

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias de Formigueiro, a contar de 01 de janeiro de 2025. 
 

CRISTIANO CEZAR CASSOL RUBERT, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz saber 

em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, realizar o pagamento do piso 

salarial nacional aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias de 

Formigueiro, devendo os valores serem pagos, a contar de 01 de janeiro de 2025, como 

consta do quadro abaixo: 

CARGO VALOR DO PISO 

Agentes Comunitários de Saúde 
R$ 3.036,00 

Agentes de Combate às Endemias 

Art. 2º Em decorrência da presente Lei, o valor do Padrão Referencial para os cargos 

acima mencionado fica fixado em R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) a contar de 1º de 

janeiro de 2025. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas rubricas constantes 

no orçamento municipal para pagamento de pessoal.  

 Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro 

Em 22 de janeiro de 2025.      

 

                                  Cristiano Cezar Cassol Rubert               
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 
 
 

Fabiano Ilha da Luz                                                                                    
Secretário da Administração 
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